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ik f OMISSÃO D li COi^^iSTli UIQAO.^  ̂ ^ .. j^ruo DETERiaiEA NOVOS PRAZOS PARA PAGA-
q. í /li /^oÊ/MENTOS, SEM MULTAS, DE IMPOSTOS E

í-í- ' TAXAS.

H

Art. 12-0 prazo pata pagamenjjcs, sem mui

tas, dos impostos Territorial, Predial e das respectivas

taxas, termina nos dias 10 de março, 10 de maio, 10 de

agosto e 10 de novembro, com referencia aos 12, 22, 3° e
"O

42 trimestres, respectivamente,

Art. 22-0 prazo para pagamentos, sem mul

tas, do imposto de Indústrias e Profissões e de suas ta
xas termina nos dias 10 de março, 10 de junlio, 10 de se

tembro 0 10 de dzembro, relativamente aos 12, 22, 32 e

42 trimestfes, respectivamente.

^  Art. 3- - O lançamento do imposto sobre veí
culos é anual e o prazo para pagamento do respectivo im-

^  posto, sem as multas da lei, termina no dia 28 de feve
reiro, para aqueles que já foram lançados no ano ante

rior.

Parágrafo único - Para os adquiridos no de

correr do exercício, o pagamento do impõsto, também sem
multa, deverá ser feito dentro do prazo de 15 dias a con
tar da data da aquisição.

Art. 42 - Revogam-se as disposições do Oodi

go Tributário, em contrário.

■  JUSTIFICATIVA

Ao tomarmos a iniciativa acima tivemos em

primeiro plano procurar meios práticos e adequados para
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solução de superiores interesses da administração, para

gue esta fique habilitada a encaminhar, com maior pres- •

teza, expedientes inclusive com obrigações eom pessoal

e serviços públicos.

Desta maneira estamos certos de que poderá

o Executivo contar com a maior e habitual compreesão

dos senhores vereadores, também, como nós,empenhados em

assuntos de imediato interesse comum.

Para o fim a que nos propomos, podemos es

clarecer que a matéria, que se submete à apreciação e

deliberação da colenda Gamara Municipal não vira, de ma

*  neira nenhuma, inutilizar o serviço já existente, para

o assunto em tela, no departamento competente da Prefei

tura, isto é, dom referencia especialmente aos impres

sos da Tributária, já, como se sabe, adotados para a ar

recadação.

Além disso também não obrigará o contribuir,

te a comparecer maior número de vezes à Prefeitura, a
fim de que efetue o pagamento de seus tributos.

Podemos, ainda, de conformidade com os es

tudos levados a efeito na Diretoria da Pazenda da Muni

cipalidade, adiantar que a medida, que se propõe, não

vitá promover o acúmulo dê serviço atinente à Tesoura—
ria e igualmente à Secção de Gontabilidade, uma vez que

a arrecadação não"será acumulada em trimestres^
A medida, proposta a este nos

parece de alto interesse, dai o nosso desejo em adotá-
la na administração municipal. Desde que praticada, co

mo ê de esperar-se, estamos também certos de que a ren
da municipal será melhor, niama distribuição regular du

rante cada exercido, permanecendo, destarte, o Gaixa
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sempr e em condições vantajosas, dotado de recursos, para
atendimento aos pagamentos oriundos de todos os encargos

da administração, sotretudo com o pessoal.

Esperamos, assim, a honrosa atenção de nossa

Casa Legislativa, após o estudo que serã feito da matéria
proposta.

Oachoeiro de Itapemirim, 24- de novembro de 1964.

'■OXJl -Ji
Abel SanfAna

Í^EEEEITO MÜITIGIPAL
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A aatéria GE-nstui® na CASA vem atender ®3 int-c-resee® ®3

PsüGr ExGctitlvo e úo contribuinte, a oual por cc-rto virá ajuiar ae partas in

teregãaaaa nas soluqSes áoc seus problemas relativo a matéria em fóco, e co-

rji esta CASA sempre primou na éefesa doe interesses 5a wKnislp-aliâaáe e naía

encontranáo que possa ferir o?, preceitos constitucionaia, áá sua livre tra-

mitacao.

Sala áae Comia soes, 27 de Movembro áe

LUIZ (füNZAGA D^TüLIVSIRá
Relator decignaao p/Preeiá^ci
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DETERMIRA HOVOS PlAZOS PARA PAGA-

MENTOS, Sm MDLTAS, m IMPOSITOS E
a?AXAS.
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Art. 12-0 prazo pajba^pagamenjjos, sem mui
tas, dos impostos Territorial, Predial e das respectivas
taxas, termina nos dias 10 de março, 10 de maio, 10 de
agosto e 10 de novembro, com referência aos 12, 22, 32 e
42 trimestres, respectivamente#

Art. 22-0 prazo para pagamentos, sem mul
tas, do imposto de Indústrias e Profissões e de suas ta
xas termina nos dias 10 de março, 10 de íjuniio, 10 de se
tembro e 10 de dzembro, relativamente aos I2, 22, 32 e
42 trimestfes, respectivamente.

Art. 32 - O lançamento do imposto sobre veí
culos é anual e o prazo para pagamento do respectivo im
posto, sem.as multas da lei, termina no dia 28 de feve
reiro, para aqueles que já foram lançados no ano ante
rior.

Parágrafo único - Para os adquiridos no de
correr do exercício, o pagamento do imposto, também sem
multa, deverá ser feito dentro do prazo de 15 dias a con
tar da data da aquisição.

Art. 42 - Revogam-se as disposições do oédi
go Tributário, em contrário.

J ü S T IP I C ATIVA

Ao tomarmos a iniciativa acima tivemos em

primeiro plano procurar meios práticos e adeqiíados para.
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solução de superiores interesses da administração, para
que esta fique habilitada a encaminhar, com maior pres

teza, expedientes inclusive com obrigações eom pessoal
e serviços públicos.

Desta maneira estamos certos de que poderá
r

O Executivo contar com a maior e habitual compressão -

dos senhores vereadores, também, como nos,empenhados em
assuntos de imediato interesse comum.

Para o fim a que nos propomos, podemos es

clarecer que a matéria, que se submete à apreciação e
deliberação da colenda Gamara Municipal não virá, de ma
neira nenhuma, inutilizar o serviço áú existente, para
o assunto em telá, no departamento competente da Prefei

tura, isto é, dom referência especialmente aos impres
sos da Tributária, já, como se sabe, adotados para a ar
recadação.

Além disso também não obrigará o contribuiu

te a comparecer maior número de vezes à Prefeitura, a
fim de que efetue o pagamento de seus tributos.

Podemos, ainda, de conformidade com os es

tudos levados a efeito na Diretoria da Eaaenda da Muni-

cipalidade, adiantar que a medida, que se propoe, nao

vil?á promover o acúmulo dé serviço atinente ã Tesoura—
ria e igualmente à Secçio de Contabilidade, uma vez que
a arrecadação não será acumulada em trimestres.

A medida, proposta a êst-Q nos
parece de alto interesse, daí o nosso deseqo em adotá-
la na administração municipal. Desde que praticada, co

mo é de esperar-se, estamos também certos de que a ren
da municipal será melhor, numa distribuição regular du
rante cada exercido, permanecendo, destarte, o Caixa
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sempr e em condições vantajosas, dotado de recursos, para

atendimento aos pagamentos oriundos de todos os encargos

da administração, sobretudo com o pessoal.
Esperamos, assim, a honrosa atenção de nossa

Casa Legislativa, apos o estudo que será feito da matéria
proposta.

Oachoeiro de Itapemirim, 2^ de novembro de 1954.

cOM
Abel Sant^Ana

teF;';ITO MOEICiPAli
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■COMISSÃO 'DE EIUMÇAS

PEOJETO DE lEl 6o/64

PARECER

Rada, tenos a opor q_uanto a aprovação da rnatéria, ■eiri questão ^

a não ser uwa pequena rnodificação na redação do artigo 19 , no qual

encontra-se entre 10 de Março a 10 Maio a cot)rEi.nça "binestral e de i

10 Rovenlro a 10 de Março ura espaço para colrança dos tributos, não

de 2 mêses e siin de 4 mêses, aciianos por bem que as datas e môses

podem ser modificados mas o prazo não, isto pcfira que continue a co

brançs- trimestral e para isso resolvemos apresentar' a emeada. seguin

te;

■  . ' E M E .R E A ' ■ -

O attigo 1£ terá a-seguinte reda.ção:

ARTIGO 12)- O PRAZO PARA PAGAMENTO,SEM MULTAS, DOS IMPOSTOS

TEFlRITORIAL, PREDIAL E DAS RESPECTIVAS TAXAS TERMINA ^S DIAS 10 m
.FEVEREIRO, 10 DE MAIO, 10 DE AGOSTO E 10 DE NOVEfáBRO, COM REFERENCIA

AOS 12, 2, 3 e 42 $KiMSB'TSSS, RESPECTIVAMENTE.

CERTOS ESTAMOS DA AQUIECENCIA DA CASA NA EívlENDÁ, PROPOSTA, IS

TO PORQUE BEM COMECEMOS 0. PENSAMENTO DA EDlllDADE A RESPEITO. DE MA
TERIAS DESSA NATUREZA.

/

Sala das Gê©ãS8Íes,4 de Dezemifco/áe 1964

LUIZ GONZAGA DE OLIVEI
RELATOR
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PROJETO DE IEI.N2 6o/64

P A E E. G -E R

Hada tenos a opor quaiit© a aprovaç^ da natéria e-n questSo

a não ser urna pequena codificação na redação do artigo no qual
V, - - ■

encontra-se entre' 10 de l;vTa.rço a 10 Í5a,io s. colDi-s-nça "bicèstral e de

10 Novembro a ló de Karço um espa.ço para, cobrança, do.s tributos, não

de 2 môsès e sim de 4 mSses, aoliamos, por bem que as da,tas e mêses

podem s^ér modificados mas o prazo não, isto para, que continue a co
■Á ■ \ ■ ' ■

brançs,; trimestral e para. isso resolvemos apresentar .a emenda seguin

te;, ■
-  ' l' ' ■ ■ ' ■ ■

\  E TI E N í) A ■

attigo 1£ terá a seguinte reJação:

ARTIGO 12) - O PEAZp PARA PAGAMENTO., SEM MULTAS, DOS IMPOSTOS

TEERITORIAL,,PREDIAL E DAS RESPECTIVAS T.4ZAS TEPJIINA WS DIAS 10 m

pÉVEREIRO,,lp DE MAIO, 10 DE AGOSTO-E 10 DE NOVEiffiRO,. COM ELPERENCIA'
AOS -12, 2,,"3 e 42 EíaMEBlEES, RESPECTIVAMENTE.

CERTOS ESTAMOS DA AQUIECENCIA DA CASA NA lEIEIíDA PROPOSTA, IST

TO PORQUE BEM CONHECEMOS O PSNSAM;dNTO DA EDILIDADE A RESPEITO DE MA.

■  TERIAS ..DESSA NATUREZA.

Sa.la, das 0iaÉ§a§es,4. de Dezembro 'dQ^:i^4

LUIZ GOií^AGA DE OLIVEIEA
RELATOR
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m^^mifu HOK/r;; p/um ng
E2i22â» SIM ÈMãâS* M 3:fâPn;^TQ:
'TÃKAS»

Art* is - o praso pal?a pagaísealíôs, 'ses sul
tas, ãoa impootoiã f^rrltor-lal. Predial e- dás reapectl^s
tax.as» tonsiaa.aos dias 10 d© março, 10 d© maio, 10 d©
Bgoato © 10 do novembro, oom refersBGia aos is, SS, 5^ @
4s ■ triQfôStres, r0Qpectiva!3Oii-,te»

ârt, 2ê - O praasò para pagamentos, ses. mul
tas, do impôsto do lEdústrias © Profissõas e d© suas ta-
3CSS' tamina nos dias 10 de março, 10 á© á^anho-, 10 d© se
tembro « 10 dó daeabro, rolativameat© aos lí?, 2», . 5^- e
Aü trimesti^óSá respoctiwaente.

Art. 3® - Ô lançaaonto do imposto sobre vel
culos ê anual o o praso para pagasento âo respectivo im-

■  poeto, sea as multas da. lei, terEsina no dia 28 de feve
reiro, para aqueias <iu0 foram lançados no ano snt©-
rior.

Farâgrafo miico - IPara os adq,ulridos no de
correr dó exoreíoio, o pag^Beato do impôsto, também som.
multa, âavsrâ ser feito-doatro do praso dê 15 dias a CQti
tar da data da aquisição.
'  ■ Art. - Sevosam-ao os dlsposiçoos do OÔâi^

go tributário, em contrario.
/

J 0 S f T P I G A.T 1 ? A

âo toaa3S^oç a iniciativa sciea tivemos

prineiro plano ■ procurar seios práticos •© aâequactos para
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solução â© superiores iaterassos âa i^djalpist^çâo, para^ '
q,ue esta fiou© JiaMlitada.a «ncaíaiaiiar, cojq saior pros-- ■
t&aa, espeflient©® iíiclu.siYe, cora obriga.QÕoa ooat. pessoal
e serviços públicos.

Desta ía^meira estados certos de gue poderá
o r.x©cutivo coutar co« a siaior'© habitual GOSjpraesSo ~
doa sonhorcs varoadoros» • 00530 aos ,Wpeíihaâos em
assuntos de issodlato i-atorêsaç comua->

■para o f,i38- a <iuo aos'propoisos-j'podoaoe-as-
clarocer que a.fôatérla»'çue se suh^et© à apreciação «
doliboraçSq da coleada Óâssara .lluaictpal aiò virá» ão sta
a©l3?a aonhuma» iautilisar- o serviço áá. ©ristente, . ,pG.ra
o ©.o-iàimto €fm tela, no departaa©.ato ■eoapo.teat© da' Prefei
■^ra. Isto á, ccss referincia eopecialGonte aos impree-
@o's da -'Ifi^ibutáriji, ^á, coao se sabe, adoi-ados para a ar
recadação.

Alem disso -tasibea não obrigará o contribuiu
te' a ■comparocor maior nuaioro de vêzoB à Prafritura, a
fim áe -que ofetue o pagassonto d© seus tributos.,

PóderjOfâ, íslnda, de oon..-rors5ldado com os oa«
tudoa lavados a efoito na Birotoria. du Passada da üuni-

cipa.li'3.sds, adiantar qm a medida, gac s© propoo, ' não
vitá pro23ovor o acúmiilo de oerviço atir.ei3úô à ^osòura*—
ria o igualnpnte à Geoçió de- contabiiidaâe, uma vas qu©
a ©rrecndação aso sorá acumalade em trisostres.

A medida, proposta a esto lírecutivcs, noa
parece de alto iii,t©.reDS0, dai o nosso desejo em adotá-
la na administração municipal. Desde qm praticada, co
mo © do eeperar-sô, estanoe tambám cox^tos d© que a ran-
dn municipal será aolhor, smaa diotrib'uiQ.So regulor du-
ranto cada escerelcio, pcrmanecondo, deatarto, © ■ Galsca
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«eíBpr @ m condições vantajosas, dotado de recursos, para
atündii;eato aos pair;.2Èi3ô.áto£i oriundos d© todos os- encargos

da adpinistraçõo, sobretudo co^ o pessoal.

'Saperaaos, asai», á honroBa. atenção d« nossa
Cssa Lesí«l®i'fcâ,va., apôs o estudo quc sara feito da satéria
proposta.

€ách.oeiro, de ítapetilrlia," è.^ de nmmhxo âe' 1964é

■ Abel Saat''A.na

Pm-1^ 120 míIÜXPAI.
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UOMISSÃO DE AGKíGÜLTURA IMDUSlEiA R ÜOMSECIü

PROdüIÜ níij LEI Mã Óu/64

iKiCiAl'IVA: podor Executivo.

P A P. E C E R

Meditando sobre o projeto do lei que tomou o nâ 6u/ó^,
t

encaminhado a esta c-^^sa pelo senhor prefeito Municipal, tem-se a im

pressão de que o assunto ai minuciosameute delineado consulha aos in

teresses da nossa administração municipal.

Trata-se, nada mais, nada menos, do quo antecipar, de

algum modo, o recolhimento de numer.ário oriundo de impostos e taxas,
A' ■

a fim de que a administração consiga, om melhor pànno, os recursos

de que necessita para fazer face aos seus encargos.

De outro modo, parece-nos que os contribuintes, sobre

tudo da indústria e do comercio, terão vantagem com a medida, inma vez

que há mais justa modalidade para o referido recolhimento,

UE serviços especificos da prefeitura nada sofrerão

com a medida,se posta em pratica.

ü  Nada encontramos que nos leve a contrariar a jaroposi-

tura, que, a nosso ver, merece aprovação da Casa. É o nosso parecer.
A

sala das comissões, 7 do dezembro do 19óh. / fí j fj

^  j- f J
TT'

jjoso Caotano Gonçalves sobrinho#
pelator
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que, em cumprimento de disposto'no Regimento
rnterno desta Gamara Municipal, foram, na presente da
ta, distribuídas cópias do Projeto de Lei n2 60/64,^aos
Senhores■Vereadores e ainda dos pareceres^da Comissão
de Justiça às Comissões de Pinançãs e Indústria e Co
mércio para opinarem, na -forma regimental.

64.ücn-' ími dezembro^ .

SEc:?s

* *

Em face da informação supra aguarde-sè o prazo regimen
tal para apresentação de emendas e demais pareceres
das Comissões indidadas. Em 4-12-64

* *

/UCvQi
Presidente da Camai^'

ò.ii
■ f .O

Decorrido o p'"ozu
emenda apreíj!

I  p
•JiCBEÍiiKÍO

YJ í,

0-1 Z-
'ij ^
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"., -1 . ■ ■ ' . . V
Cachoeiro,de Itapemirim,. 18 de dezembro de 196^

Senhor preleito^

Senho 1 satisfação de'passar às mãos d^ 7ossa
Excelência, para Os. fins de sanção legal, o i^ro^jeto de Lei
60/6d-,' de iniciativa do Podór Executivo., aprovado por unanimi
dade, c om emenda ao art. Í2, pplp plenário da Casa,, em- sessão-
realizada em data de ontem; ■ . ■ ' - . i

maÍ£

Aproveito ,a oportunidade' para apresentar-lhe aí

:  Atenciosas Saudações- .

£&
Elias- Èoysés

Presidente da Oãmara Municipal

Ao B3£mo, Senhor
Abel Santana. .
DD. Profeitp Municipal
CachOeiro de Itapemirisi
Hesta
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,0 Presldeateda Gamara Municipal
de Oachoeiro de Itapemirim^, Faço
saber que a Gamara decretou 'a
seguinte Lei; '

BETEEMINA NOVOS PRAZOS PAHÃ PAGAMENTOS
-SEM MLm$, PS 'IMPOSTOS E TAXAS

, Art. 12-0 prazo para pagamento, sem multa^ dos impostos Ter
ritorial Predial e das respectivas termina nos dias

,10 de^Pevereiro, lO-de maio, 10 de agosto e 10 de novembroicom
' referencia. aos 12, 2ô, 52 e 42 trimestres, respectivamente. -,

i.rt. 22, - O^prazò para pagamento, sém multa., do imposto de In
dustria e Profissões e' de' suas taxas termina nos di-'

as 10 de março, 10 de ^junh-O, 10 de sétembro e 10.de dezembro,
relativamente aos, 12, 22',, ,52 e 42 trimestres, respectiyamenta..

Art. 3^ - O lançamento do imposto spbré velculos^l anual e p,
prazo pará pagamento do~ respectivo imposto,, sem as

multas da lei, termina no .dia 28 de fevereiro, para aqueles que,
pja foram lançados no and anterior. . / '

Paragrafo Ünico - Para os adquiridos; no^decorrer . do exercício,-*
o pagamento do, imposto,, também sem multa deverá ser

feito dentro do prazo de 15 días a,contar da, data da aquisição.

Arti' 42 - Revogam-se as dieposíÇoes do Godigo Tributário, em -
cont??ário.

Cachoéiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 1964

Luí
Dr. Elias Mdysls|f

' Presidente da Gamara'" Municipal

% ■
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